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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

LEI MUNICIPAL N.“ 2234 DE 12 DE MARÇO DE 2026

Promove adequação orçamentário no âmbito do Município da Estância
Climática de Analandia e autoriza a abertura de crédito adicional especial
do orçamento anual de 2026 no valor de R$ 4,l20,90 (quatro mit, cento e
vinte reais e noventa centavos).

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita do Município da Estância Climática de Analândia, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts. 165, 55“; 167, inciso V da Constituição
Federal de 1988 e art. 37 da Lei nº 4,320/l964, foco saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de
Analândia aprovou através do Autógrafo nª 10/2026, e eu sanciono a seguinte lei:

Anlgo Iº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de Analândia um crédito
adicional especial, no valor de R$ 4.120,90 [quatro mil, cento e vinte reais e noventa centavos), para atender
despesas conforme demonstrativo abaixo:

Oi
'

__ PODER Execunyo . :'"f
12.aóI.ooII.2m'I MANUTENCAO DoªéNstNºFUNDXÚEªm

TRI. . " R
'

3390.92.00 Despesas De Exercícios Anteriores 01.220 4.120,90

Artigo zº - Os recursos necessários para atender ao disposto no artigo tª desta Lei são provenientes de R$ 4.120,90
de anulação de dotação, conforme disposto a seguir:
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3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros — PJ 01.220 4 120,90

Artigo 3“ - As ações criados na presente Lei, com seus objetivos e metas ficam incluídas:
I— na Lei nº 2215, de 05 de novembro de 2025 (Plano Plurianual - PPA);
II — na Lei nº 2205 de 17 de junho de 2025 (Leide Diretrizes Orçamentárias » LDO); e,
III - na Lei nº 2225 de ti de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual - LOA).

Artlgo 4ª - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçõ

Prefeitura Muni ipa d e março de 2026.J,!)IVW 51
' 'SILVAMRCIA PERIN PBEll. PENNA

PREFEITA MUNICIPAL

Av. 04, nª. 381, Centro - Analândia - SP, CEP 13.550-033
Tel: (19) 3566 — 9090

www.analandia.sp.gov.br
Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

DECRETO MUNICIPAL N.' 2773 DE 12 DE MARÇO DE 2025

Promove adequação orçamentária no âmbito do Município da Estância
Climática de Analandia e autoriza a abertura de crédito adicional especial
ao orçamento anual de 2026 no valor de R$ 412030 [quatro mil, cento e
vinte reais e noventa centavos).

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeito do Município da Estância Clima'tico de Analandia, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts, 165, sãº; 167, inciso V da Constituição
Federal de 1988 e art. 37 da Lei nº 4.320/1964 e Lei Municipal nº 2234/2026, Decreta:

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Municipio de Analandia um crédito
adicional especial, no valor de R$ 4.120,90 (quatro mil, cento e vinte reais e noventa centavos), para atender
despesas conforme demonstrativo abaixo:

,
'» 01 _

tº.:smioonºnn
_ , .

33.90.9200 01.220 4.120,90

Anlgo 2ª - Os recursos necessários para atender ao disposto no artigo 1“ desta Lei são provenientes de R$ 4.120,90
de anulação de dotação, conforme disposto a seguir:

N
I,

123 0011.2011
. , , ,

3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros — PJ 4.120,90

Artlgo aº - As ações criadas no presente Decreto, com seus objetivos e metas ficam incluídas:
I- na Lei nº 2215, de 05 de novembro de 2025 (Plano Plurianual - PPA);
Il - na Lei nº 2205 de 17 de junho de 2025 (Leide Diretrizes Orçamentárias » LDO); e,
III — na Lei nº 2225 de 11 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual , LOA).

Artigo dº — Esta Decreto entra em vigor no acto de sua publicaç—o.

Av. 04, nº. 381, Centro — Analândia — SP, CEP 13.550-033
Tel: (19) 3566 - 9090

www.analandia.sp.gov.br
Página 1 de 1
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DECRETO Nº 2.776 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
(REVOGA DECRETO 2.751/2026 QUE DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO EXERCÍCIO DE 2026 E 

OUTRAS PROVIDENCIAS) 

 

 
Silvana Marcia Perin Campbell Penna, Prefeita Municipal da Estância 
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei 
 

 

D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Fica integralmente revogado o decreto 2.751 de 12 de janeiro de 2026 que 
dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas no exercício de 2026 e dá outras 
providencias. 
 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos 07 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
seis. 
 
 

Silvana Marcia Perin Campbell Penna 

Prefeita Municipal 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Analândia, em 07 de abril de 2026. 
 
 

Silvana Marcia Perin Campbell Penna 

Prefeita Municipal 

 
 

SILVANA MARCIA PERIN 

CAMPBELL 

PENNA:25261023831

Assinado de forma digital por SILVANA 

MARCIA PERIN CAMPBELL 

PENNA:25261023831 

Dados: 2026.04.07 14:41:04 -03'00'

SILVANA MARCIA PERIN 

CAMPBELL 

PENNA:25261023831

Assinado de forma digital por 

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL 

PENNA:25261023831 

Dados: 2026.04.07 14:41:19 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

EXTRATO TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Concorrência Pública Presencial nº 03/2026 – Edital nº

05/2026
O Município de Analândia/SP torna pública a retificação

do edital, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e
nas Súmulas nº 23 e 24 do TCE-SP.

Objeto  da  Retificação:  Aprimoramento  das  regras  de
qualificação técnica, com definição objetiva das parcelas de
maior relevância, critérios para aceitação de atestados e
previsão expressa de inabilitação por insuficiência técnica,
garantindo maior segurança jurídica e julgamento objetivo.
Principais  Alterações:  Inclusão  de  exigências  detalhadas
para  qualificação  técnico-operacional;  Inclusão  de  regras
para  qualificação  técnico-profissional;  Ratificação:
Permanecem inalteradas  as  demais  cláusulas  do  edital.
Prazo:  Fica  mantida  a  data  da  sessão  pública,  sem
reabertura de prazo, por se tratar de alterações técnicas
que não impactam a formulação das propostas. O termo de
retificação completo está disponível no endereço eletrônico
https://analandia.sp.gov.br/licitacao Analândia, 08 de abril
de 2026, André Luiz Bertole - Agente de Contratação.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Edital 06 – Concorrência 04/2026

O Município da Estância Climática de Analândia, Estado
de São Paulo, torna público para quem possa interessar,
que no dia 05/05/2026, às 14h00min, na sala de Licitações
da Prefeitura Municipal, sita à Avenida 04, 381 – Centro,
será  realizada  Licitação,  aberta  através  do  Edital  nº
06/2026  na  modalidade  Concorrência,  do  tipo  MAIOR
OFERTA  POR  ITEM,  tendo  como  objeto  a  concessão
administrativa para exploração remunerada de imóveis de
propriedade  do  município,  conforme  especificações
técnicas contidas nos anexos. O instrumento convocatório e
seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço
Municipal, à Avenida 04, 381, Centro, de segunda à sexta-
feira das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou no
site  oficial  da  Prefeitura  –  www.analandia.sp.gov.br.
Informações através do telefone (19) 3566.9090 ou ainda
através  do  e-mail:  licitacoes@analandia.sp.gov.br.
Analândia,  08  de  abril  de  2026.  André  Luiz  Bertole  –
Comissão de Licitações.
...........................................................................................................

https://analandia.sp.gov.br/licitacao
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